
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 14 de 
Setembro de 2010 — Lego Juris A/S/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), Mega Brands Inc. 

(Processo C-48/09 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Regulamento (CE) 
n. o 40/94 — Marca comunitária — Aptidão da forma de um 
produto para ser registado como marca — Registo do sinal 
tridimensional constituído pela superfície superior e dois lados 
de uma peça de Lego — Anulação do referido registo a pedido 
de uma empresa que comercializa peças de jogo com a mesma 
forma e dimensões — Artigo 7. o , n. o 1, alínea e), ii), do 
referido regulamento — Sinal composto exclusivamente pela 
forma do produto necessária para obter um resultado técnico] 

(2010/C 301/03) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Lego Juris A/S (representantes: V. von Bomhard e T. 
Dolde, Rechtsanwälte) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: D. Botis, 
agente), Mega Brands Inc. (representantes: P. Cappuyns e C. De 
Meyer, advocaten) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Oitava 
Secção), de 12 de Novembro de 2008, Lego Juris A/S/Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e mo­
delos) (IHMI) (T-270/06), que negou provimento ao recurso de 
anulação interposto pelo titular da marca tridimensional comu­
nitária que se apresenta sob a forma de uma peça de Lego, para 
produtos das classes 9 e 28, da Decisão R 856/2004-G da 
Grande Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do 
Mercado Interno (IHMI), de 10 de Julho de 2006, que negou 
provimento ao recurso da decisão da Divisão de Anulação que 
declarou a nulidade parcial da referida marca, no âmbito do 
pedido de declaração de nulidade apresentado pela Mega Brands 
— Interpretação do artigo 7. o , n. o 1, alínea e), ii), do Regula­
mento (CE) n. o 40/94 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Lego Juris A/S é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 82, de 04.04.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16 de 
Setembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Dioikitiko Efeteio Thessalonikis — Grécia) — Zoi 

Chatzi/Ypourgos Oikonomikon 

(Processo C-149/10) ( 1 ) 

(Política social — Directiva 96/34/CE — Acordo-quadro so­
bre a licença parental — Interpretação da cláusula 2, n. o 1, do 
acordo-quadro — Beneficiário do direito de licença parental — 
Licença parental em caso de nascimento de gémeos — Con­
ceito de «nascimento» — Consideração do número de filhos 

nascidos — Princípio da igualdade de tratamento) 

(2010/C 301/04) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Dioikitiko Efeteio Thessalonikis 

Partes no processo principal 

Recorrente: Zoi Chatzi 

Recorrido: Ypourgos Oikonomikon 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Dioikitiko Efeteio Thessalonikis 
— Interpretação da cláusula 2.1 da Directiva 96/34/CE do Con­
selho, relativa ao Acordo-quadro sobre a licença parental cele­
brado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES (JO L 145, p. 4) em 
conjugação com o artigo 24. o da Carta dos Direitos Fundamen­
tais da União Europeia (JO C 83, p. 389) — Licença parental 
em caso de nascimento de gémeos — Atribuição de uma única 
licença parental em caso de nascimento de gémeos — Violação 
do artigo 21. o da Carta dos Direitos Fundamentais por discri­
minação em razão do nascimento e por restrição dos direitos 
dos filhos gémeos não permitida pelo princípio da proporcio­
nalidade? 

Dispositivo 

1. A cláusula 2, n. o 1, do acordo-quadro sobre a licença parental, 
celebrado em 14 de Dezembro de 1995, que figura em anexo à 
Directiva 96/34/CE Conselho, de 3 de Junho de 1996, relativa 
ao Acordo-quadro sobre a licença parental celebrado pela UNICE, 
pelo CEEP e pela CES, conforme alterada pela Directiva 
97/75/CE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, não 
pode ser interpretada no sentido de que confere ao filho um direito 
individual à licença parental. 

2. A cláusula 2, n. o 1, do acordo-quadro não deve ser interpretada 
no sentido de que o nascimento de gémeos dá direito a um número 
de licenças parentais igual ao número de filhos nascidos. Contudo, 
vista à luz do princípio da igualdade de tratamento, esta cláusula 
impõe ao legislador nacional que ponha em prática um regime
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de licença parental que, em função da situação existente no Es­
tado-Membro em causa, assegure aos pais de gémeos um trata­
mento que tenha devidamente em conta as suas necessidades par­
ticulares. Cabe ao tribunal nacional verificar se a regulamentação 
nacional responde a essa exigência e, sendo esse o caso, dar-lhe, na 
medida do possível, uma interpretação conforme com o direito da 
União. 

( 1 ) JO C 148, de 05.06.2010. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgericht Frankfurt am Main (Alemanha) em 7 
de Julho de 2010 — Georg Neidel/Stadt Frankfurt am Main 

(Processo C-337/10) 

(2010/C 301/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichts Frankfurt am Main 

Partes no processo principal 

Recorrente: Georg Neidel 

Recorrido: Stadt Frankfurt am Main 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 7. o da Directiva 2003/88/CE ( 1 ) também se aplica 
às relações de emprego público? 

2. O artigo 7. o , n. o 1, da Directiva 2003/88/CE também 
abrange os direitos a férias ou períodos de descanso anuais, 
no caso de o direito nacional conceder esses direitos por um 
período superior a quatro semanas? 

3. O artigo 7. o , n. o 1, da Directiva 2003/88/CE abrange igual­
mente os direitos a dias de licença adicionais que, nos ter­
mos do direito nacional, acrescem às férias anuais, com base 
na repartição irregular do tempo de trabalho, para compen­
sar os dias feriados? 

4. Um funcionário público aposentado pode pedir uma com­
pensação financeira por períodos de descanso e férias anuais 
não gozadas invocando directamente o artigo 7. o , n. o 2, da 

Directiva 2003/88/CE, quando não tenha trabalhado por 
motivo de doença e, portanto, não tenha podido gozar as 
suas férias sob a forma de um direito a ausentar-se do 
serviço? 

5. A extinção antecipada do direito a férias estabelecida pelo 
direito nacional pode ser oponível, pelo menos parcial­
mente, a esse direito a compensação financeira? 

6. O direito a uma compensação financeira fundado no artigo 
7. o , n. o 2, da Directiva 2003/88/CE abrange apenas o pe­
ríodo mínimo de quatro semanas de férias garantido pelo 
seu artigo 7. o , n. o 1, ou o direito a uma compensação 
financeira abrange também o direito a férias adicionais pre­
visto pelo direito nacional? Este direito a férias adicionais 
abrange também aqueles em que o direito de se ausentar do 
serviço resulta unicamente de uma repartição especial do 
tempo de trabalho? 

( 1 ) Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 
de Novembro de 2003, relativa a determinados aspectos da organi­
zação do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9). 

Acção intentada em 20 de Julho de 2010 — Comissão 
Europeia/República da Polónia 

(Processo C-362/10) 

(2010/C 301/06) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. La Pergola e 
K. Herrmann, agentes) 

Demandada: República da Polónia 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que a República da Polónia, ao não tomar 
todas as medidas legislativas e regulamentares necessárias 
para transpor correctamente os artigos 2. o , 3. o , 4. o , 6. o , 
7. o , 8. o , 10. o e 11. o da Directiva 2003/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de Novembro de 2003, 
relativa à reutilização de informações do sector público ( 1 ), 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força das 
disposições desta directiva; 

— condenação da República da Polónia nas despesas.
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